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PODER 	 JUiiICLRIO 

JUSTIÇA CO IRABALH3 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 1 

cOIÂNIA 	 — 

IXA 	No 

— 	 ()6 - 
si:io 	ÂRQUIVO 



PODER JUDlClARO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

	

do ms dë-------------- 	 de 19.55. 

compareceu perante mim, Secretário dSt9 ------ Junta de Conciliação e Julgamento 

de.. .... .Go1.nia---------  ------------ -------------------------- -...... - ---ELRICC.  ... PEEIRDE ... 	Cll2Â....... . ................ ....................... 
Reclamante 

UX...CRITR1O------------------------------ ------SCLTLJR. .BSILFIFÁ 
Profissio 	 Rstado civil 	 Nacionalidade 

------------- — --- ------------------- -------------------- ------------------------- -associado do Sindicato 
flesidencia 

portador da C. P. 	N.33..103-- -------- , série ---- - ------- -6.Qa.., e apresentou a seguinte roda- 

maç.o 	contra 	IBiL1C. 	.... 1V.S.  ----------- .-------- .. ------------ .... --- .-------- .---- .---------------- .............------------ ..... ............ .. ------------- ......... 
Reclamado 

	

I.MTJE....CÀILTS------- - ---------- -domiciliado n... 	Aflh.gpk,L5O 
Atividade 	 Rua e número 

Rua e número 

p. 	 r]-mda 

deibri1 -- -l95L........pra tr . ...]!.r....comoauxiliarde .!Ç 	Orlo, ...- 

de -CRfl---ZQQ.,.O 

Que.. &.p.ois----p.a .so.0.... e -CR.5.QQ,QO 

Que ----- trabalhou....a.t.. o....di.a..2---- d.. ---- Nar.ç.o----de----- c.oirente ---- aaQ. ....quan-

d.fci. ..di.s.pen.sd.o ---- pela. 

b.sB.e.. ..Prvio.. a que 

Que -nogoaou 	 r1a 



Assim sendo, pede 

Para prova de suas declaraçes, apresentará as seguintes tes- 
temunhas 

) 

	

Nome 	
ndoreço 

	

Nome 	
Endereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e tambem peo Reclamante. 

/ 

	

- 	 Seeietlrjo 

- __-fleCiamante 	 Representante do sindicato, quando houver 

(Fste termo dvc ser extraido em duas vias. Quando o redansante for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo de 
sua assinatura, o mmero da respectiva Carteira.) 



- 	 sul 	- 	- --- - - _ i 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CFR!TIflÂO 
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MINISTÊ?O DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELEGRAFOS 

C.rlmbo do Correio que 
efetuar a dcv&uto 

JUNTA LE CCI'CILIÇÇ E TÍTitTIJTC 
(Nome da pes.oa a quem deve ser oevolvldo sete AR") 

xr•:a Cvic.  
(Rua averte praça, número, andar. 5aIa, apartamento, etc. 

O1Yii 	 G. E3 
(CIdade ou vila) 

BRASIL 

1OTA 2 Esta parto deve sar preenchlla pelo remateta ,  do objeto. 

DCT -140- A 24L4,0"ÇJ A / 4Z c. 

O4 '  vtiO e aI& 

o 
Curlsbo du reoartiço rue 

eetur • rcstjtuço diste "AR" 



1 
(FACE 2) 

AVISO DE RECEBIMENTO 

Número do registrado (ou do vale) 
t

( 	 Valor declarado (ou importância do vale) 

Natureza do objeto_ 

Data do registro (ou emissão d. vale___  
Carimbo do Corrdo de 	 Esta parte deve ser weenchida pelo correjo d( orjgers gue ri%C«& &5 p.luvris IflUteis, orl9em do objeto 	 conforme se ttate de re!sstrUdO ou de oule. 

RECEBI O OBJETO ACIMA DESCRITO 

e 
da 	 de 19 

e 

c,d.b. do C.i. do 	 do detIn.sárIo) • siestirio do ok*et 

NOTA - Este recibo deve ser dàtfldo e uuledo e unta e devolvido, diretamente, pela primeira mala, Como corrc,pondnci ordinária á peste. 'd4ç.cia e. fac. 1 
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PARTIC1JLM 	DÈ, 	PR0CUEAÇ0= 

Pelo presente instrumento particular de prcuraço, a firma 

IRIIÃOS ALVES-INDÚSTRIA, I2PORTAÇ0 E C0ERCIO-, estabelecida 

nesta Capital, 9 Av. Anhanguera n 450, nste ato representa-

da oelo seu socio JOSÉ ALVES, brasileira, casdo, comerciante 

e industrial, rsidente e dom1ci1i10 neste Capital, nomeia 

e constitue seu bastante procurador, onde com ste se apre-

sentar e necessrio fâr, o Snr. JORGE JUNGï1ANN, brasileiro, 

csad o, advogado, residente e domic filado nesta Capitai, com 

escritório ororissiona. 	rua "E'l,esquina com a rua 11 2 11 , n 

22, para, com os poderes da clausula 'ad-judicia', defender 

os direitos e interesses da outorgaute prarite à Justiça do 

Trabalho, no processo de reclamação formulado por EURICO PE-

REIRA DE SOUZA perante a Junta de Conciliação e Julgamento de 

Goiünia, podendo, para isso, produzir provas, inquerir e rein-

querir testeniunflas, aoresentar exceQões de suSpe1ão ou de in-

corapetencia, dat e receber quição, passar recibos, fazer con-

ciliaço, transigir livremente, desistir, inclusive de recursos, 

usar de medidas preventivas, interpor e seguir todo e qualquer 

recurso, e substabelecer ste, no todo ou em parte, com ou sem 

reserva de poderes, podendo ainda air s6 ou conjuntemente com 

o suba taOe1ecido. 
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FODE9 JUDCIRIO 

-- 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DJE CONCLIAÇÃO E JULGAMENTO DE G0rÂNIA 

Depoimento pessoal do reclamante 

Eurico Pereira de .3.sa, auxiliar de escritrio, . 1 teiH 

ro, brasileiro, residente 	rua. ,ctig.. Avenida Paranaiba 21, nes 

ta. Inquirida pelo Sr. duiz Presiaente reepndeu: que realmente 

f o i arnitido nos serviços da ernprsa em primeiro de ah1 de 1 954 

mas 54 foi registrado crno empregaae em fevereiro do corrente 

ano, época em que extraiu a sua carteira profizsIana1; que fre 

quentemente substtituia o enipregade encaregado a. Caixa; que numa 

desas vezes e empregador netou unia irre6r,.i1aridade, consitat 

na falta de uma nota de venda, pela qual, todavia, no era respo 

sve1, tratand-se de simples extravio; que, de .uta feita, • 

depoente, atendendo a pedido de um amigo seU, que havia comprado 

certa mercadoria, fez-lhe entrege da mesma independentemente do 

respectivo pagamento, atendend, a situaço dificil alegada p10 

rne&io; que todavia e depoente estava na firma disposiçe de res 

ponsablizar-se por essa venda iad.; que no tinha ordens para 

vender a crdJ.to, nem esse sistema de venda 	c.mpaIve1 com o 

regulamento ua empresa, mas que sabe que outros empregadssas 

vezes tambm procediam por essa foria irregular; que e período 

de bra.ba..iho do aeneente para a recianíada foi contínuo, havendo 

interrtipçes aidentais e rpidas, apenas por mo -civo de u,ença; 

que no 1ff»uve ameaça pGr parte de emp regadr de levar o Qepoen-

te âs barras da po1cia.; que quando da segunda irregularidade a-

cima referida, o deeente, interpelada pr agente da reclamada, 

ficou nervoso, trmul3 e assinou, contra a vontade a declaraç3 

de quitaç., ora exibida na audincia. As. perguntas formuladas 

pela advogado da reclaniada, foram obtidas as seuintes respostas 

que no houve por parte do emoregador uma manifestaço positiva 

de vi1encia oc ameça, visand, a que o depoente firiasse dita 

dec1araço; que o deooente expntaneamente de seu próprio 10, 31!O, 

indenizou a reclamada ds orejutzos decorrentes das irregulari-

dades já mencionadas; Nada male disse ,d1L!, que di,9se mais que 

quando interpelade zbre o dinheiro cuja falta fora constatada, 

o deooence respondeu que havia ficado com a respectiva importan-

cia, mas o fez por mera brincadeira e para experimentar o seu co 

lega ue serviço que lhe dirigira a interpe1aç.. Nada mais die 

nem lhe foi perguntd.,dano-se por fina, e presente depeirnto 

q2a1s1 ina cm • Presidente depois de lid, e achaao cGnferme. Eu, 
. 	 secretaria, escrevi. 

/ 

_- 
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___NO PCCEC 	 DE NQ-39t55 ,AT

Aos onze dias do ms de Abril do Ano de mil novecento 

e cincoentE e cinco, nesta cidade de Goinia, s 12,30 horas, C 

tando aberta a audincia d@ Junta de Ccnciliaço e Ju1amento - 
deste cic3rde, na saie d.e audincias, e Praça Cívica nirnero nove 
com a presença do Snr. Presidente Doutor Paulo F1eury da Silva 

Souza, e dos Vogais Dr. Jcsé Aiir I1ertins Batista, dos Emprega 

dores, e hilton Paranhos, dos mpregadcs, foram, por ordem do s 

Presidente, apregoados os litigantes Euriço Pereira de Scuza ,re 

clamante, e Irms Alves, Reclemdos. 

• Estndc presente na sala de audiênciaF o Enr. Presiden 

te do Tribunal Regional dõ TrabaLho, o Snr. Juiz Presidente 

convidou para temer assénte na mse, dizendo em seguida., da se-

tisfaço e dc gratc dever de assinalar a presença nesta Junta d 

ilustre Dr. IJerhert Magslles Drumcnd, felicitand-c e referin-

do-se 	sus inte1igncia e quali deecepcicneis. Com  a paievr 

pela ordem, cs Snrs. Vogais e e advogado Dr. Jorge Jugman, seud 

rm é to ilustre personali6adé em seus nomes e no das classes 

que representavam, O Dr. Ierert i'iagalhaes Lrumond, ündo de p 

lavra, agradeceu de ccraço as sinceras manifestsçes que acaba 
ra de receber. 

rresent.s as partes, o Reclamado aconparftadc do 	Dr 

Jorge J!man, foi dispensada a leitura da Reci 	Qo sendo, em 

seguida dade a palavra ao Reclamsdc, que, atrevs dc' seu ilustr 

do advogado disse:- "que reguerís a juntada nos autos de um rec 

bo de quitaçc asanado pelo Reclamante; que o reclamante traba 
lhandc na firma ccmc eu - iliar de caixa, andou mal, subticíndo 

dinheiro dc csi, sendo pgc em flagrante e, no momento de se 
polícia, Implorou misercrdie cc Reclamado, prontifica 

do-se epcntnearnente a dar a dec1arsçc que ora ajuntada aos - 

autos; que o Reclamante foi despedido no momento precso, na hc 
ra em que o Reclamante assaltou a ceiye dc Reclamada; que, nge 

se levando em conte o recibo da Reclamada, digo, o recibo apre-
sentado, o Reclamante deu motivo para ser dispensado e por iss 

mesmo e foi, tendc cometido es fE1tCS de que trata e artigo L82 

de C.T.L., letras "a" e blt;  que o Reclamante ngc  tem o tempo d 

serviço que alega na inicli, pois, conforme consta de sua car-

teira foi admitido em 1/2J5,  n tendo, assim completado um a 
no de casa; cue, pelo e:posto, requer seja a reclama4c julgada 

imprccedente, por ser de justçs. 

Pelo Snr. Juiz Presidente foi proposta a conciliaçe,n 

tendo as partes querido entrar em crdo. 	
4. 

CCJJ tI]T1UE . • 
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Continueçec II... 

TAD 	N-915 

Criencu, a seguir, o V.M. Snr. Juiz Presiiente que se 

duzisse a trmo o depcimento pssccl dc Reclamante, e que se iei. 

O Snr. Juiz Presidente e os Snrs. Vogais ju1ararn  desne 

cessrio o depcirnentc de testemunic, dando, em seguida, o Snr. 

Juiz Pr(sidente a palavra ao Reclaniante pera aduzir sues rez,s 

finais, tendo este apenas confirmado sua inicial. 

Cem e palavra o R€clamadc para o mesmo fim, disse o se 

ilustredc advogado que mediante a eibiçc do Õocunientc e o de 

poimento do Recamente, confime$do ficou c$ dizerft d& defsa; 

que assim renova seu pedido no sentido de ser a reclameçc jul 

gada improcedente. 

Renovada a proposta de ccnciiieçc, rc quizeram ainda 

as partes entrar em acrdo. 

Prcps, entro, o rr. Juiz Presidente ecs Snrs. Vogais 

so1uçc dc dissdic, e tendo votado ambos, proferiu e seguinte 

deciso de acrdo com o vencido: 

Furico Pereira de Souza, em reclarnatIia epresentada cc 

tra Irmos Alves, postula c pagamento de Aviso Prvio, indeni 7 a 
ço e f±ias. Alega que, edmitide a 1Q de Abril de 195)4, foi in 

justamente 4esped ido a 2 de 11erço iltime, sem que recebesse pr 

vio aviso, no 1avendc, tambem, gozado fries. O Rciamedc defe 

de-se dizendo que o Reclanee nc tn°temo de serviço ele€ado 

que, apanadc em flagrante d desonestidade no eerccio dc e--

prgo, ,' epontneamente solicitou rcnereço, firmando s quitL. 

çc ampla ore apresentada. Torc.u-se o depoimento pessoal dc re-

clamante. 

C cue visto e emínado: 

C documento de fls.-6, pelo qual o autor declare que se 

retire epcntneamente da emprsa o dè plen.& e geral quitaço e 

reu, e de molde a decretar e improcedencie total do pedido. 

Contra o mesmo nc se prevcu e nem mesmo se cbegcu 

a alegar conclusivamente, que bouvesse sido obtido por amça o 

qualquer outra forma viciosa capaz de invalid-lc. Ao rewz, em 

depcirn€ntc pessoal o reclamante pressamente declare que tal 

ccusa ineyistiu. Apreciando-se asse depoimento, ebega-se 	con- 

clusc de :'e precede a defsa do reclamado. 

Rlmente o Reclamante foi convencido, por mais de urna 

vez, de YiCE de atos altamente irregulares,, lesivos a econc 

mie d. emprse, tanto assim que se prontificou e efetuar as con, 

sCo.uents repareçces. 
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Ccntirueçeo III... 

TLUL INOIL NO PPCCT'SL 	E'CLL1LAÇ.0 D! N1-9/55 

Receicso de urna puniço mais sevra, que poderia resu 
ter de abertura de inqurito po'icial, resolveu dernitir-se seu 

citando do empreadcr que se ebstivesse de prernever-ile a respo 
sabilidade criminal, ao que assentiu este. F ruito significeti-

vc, a Isse respeito, o treclio do depoimento em que o depoente 

se rEfere ao estado em que ficcu, nervso e t.rmulo, quando in 

tereladc shre a segunda felte cometida., ocasic em que firma-

rE decleraço de quitaço. 

Pelo exposto, decidiu a Junta, unimemente, julgar a 

rclamaçc improcedente, condenando o reclamante cc pagamento 

das custas no valor de CR$579,50, jé incluido o slo de Educaç 

e Saide. 

E, para ccnstar, eu, Clefe da Se3retsrie, lavrei a - 

presente ata que vai assinada pelo Snr. Juiz Presidente e por a 

boà o Vogais, e por mim subscrita. 

DE. RULO FLEIJPX t SILVA E SCtTZ. 
(JUIZ PIIDENTF) 

DE. JCS LLLIR MRTINS BTIST? 
(VOGAL rios FMPF:EODCPS) 

O 	(v0GJL DOS -;VPRF(DCS) 

J.ïFR NSCBNTO tE MAGAIiiES 

(arFE 

 

DI, SFCPJ'TARLA) 
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